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GRAVATA 
A cidade cresce co,,, t, 

I.EE N°3621/2013 

EMENTA:  Altera a Lei N° 3.405 de 26 de junho de 2007 que dispõe 
sobre a criaçao do Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica c de Valorizaçao dos Profissionais de Educação - 
Conselho do FUNDEB e dá outras providencias. 

O PREFEITO DO MUNICIPIC) DE GRAVÁTÁ faz saber, que a Câmara Municipal de 
(;ravatá aprovou ecu sanciono a seguinte Lei: 

Ari. 1° - Altera o disposto do inciso 1 do an. 20  da Lei n°3.405 de 26 de junho de 2007: 

Mi 1° 

- 2 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal, sendo, 
01(um) representante da Secretaria Municipal de Educaflo e 01 (um) da Secretaria de 
Finanças, indicados pelo Poder Executivo. 

Au. V - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. Y - Revogam-se as disposições cm contrário. 

Palácio Joaquim Didier. 07 de junho de 2013. 
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